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1. CONHECIMENTOS SOBRE O PROGRAMA MICROSOFT WORD 2013: (1) Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, car-

acterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferra-
mentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento 
e zoom; (2) Documentos: abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de 
ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) Barra de Ferramentas: identificar e 
utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, Correspondên-
cias, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e documentos; e (4) 
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mentas, guias, grupos e botões; (2) Elementos: definir e identificar célula, planilha e pasta; saber selecionar e reconhecer a seleção de 
células, planilhas e pastas; (3) Planilhas e Pastas: abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, 
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LEITURA E COMPREENSÃO DE TEXTOS: ASSUNTO. 
ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO. IDEIAS PRINCIPAIS E SE-
CUNDÁRIAS. RELAÇÃO ENTRE AS IDEIAS.EFEITOS DE 

SENTIDO. RECURSOS DE ARGUMENTAÇÃO. INFORMA-
ÇÕES IMPLÍCITAS: PRESSUPOSTOS E SUBENTENDIDOS. 

COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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LEI N° 13.303/2016 - DISPÕE SOBRE O ESTATUTO JURÍ-
DICO DA EMPRESA PÚBLICA, DA SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS, NO ÂMBITO 

DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E 
DOS MUNICÍPIOS

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E ÀS 

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, 
abrangendo toda e qualquer empresa pública e sociedade de 
economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que explore atividade econômica de produção ou co-
mercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a 
atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da 
União ou seja de prestação de serviços públicos.

 § 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 
3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 e 27, não se aplica à empresa pú-
blica e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 
com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, 
receita operacional bruta inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa 
milhões de reais).

 § 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei 
aplica-se inclusive à empresa pública dependente, definida nos 
termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 , que explore atividade econômica, ainda que 
a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da 
União ou seja de prestação de serviços públicos.

 § 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que esta-
beleçam regras de governança destinadas às suas respectivas 
empresas públicas e sociedades de economia mista que se en-
quadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais 
desta Lei.

 § 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação desta Lei sub-
mete as respectivas empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.

 § 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa 
pública e a sociedade de economia mista que participem de con-
sórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 , na condição de operadora.

 § 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, 
inclusive a de propósito específico, que seja controlada por em-
presa pública ou sociedade de economia mista abrangidas no 
caput .

 § 7º Na participação em sociedade empresarial em que a 
empresa pública, a sociedade de economia mista e suas subsidi-
árias não detenham o controle acionário, essas deverão adotar, 
no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle propor-
cionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do 
qual são partícipes, considerando, para esse fim:

 I - documentos e informações estratégicos do negócio e de-
mais relatórios e informações produzidos por força de acordo de 
acionistas e de Lei considerados essenciais para a defesa de seus 
interesses na sociedade empresarial investida;

 II - relatório de execução do orçamento e de realização de 
investimentos programados pela sociedade, inclusive quanto ao 
alinhamento dos custos orçados e dos realizados com os custos 
de mercado;

 III - informe sobre execução da política de transações com 
partes relacionadas;

 IV - análise das condições de alavancagem financeira da so-
ciedade;

 V - avaliação de inversões financeiras e de processos re-
levantes de alienação de bens móveis e imóveis da sociedade;

 VI - relatório de risco das contratações para execução de 
obras, fornecimento de bens e prestação de serviços relevantes 
para os interesses da investidora;

 VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os 
interesses da investidora;

 VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, 
de condicionantes socioambientais estabelecidas pelos órgãos 
ambientais;

 IX - avaliação das necessidades de novos aportes na socie-
dade e dos possíveis riscos de redução da rentabilidade espera-
da do negócio;

 X - qualquer outro relatório, documento ou informação 
produzido pela sociedade empresarial investida considerado re-
levante para o cumprimento do comando constante do caput .

 Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado 
será exercida por meio de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias.

 § 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista dependerá de prévia autorização legal que 
indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou impera-
tivo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da 
Constituição Federal .

 § 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsi-
diárias de empresa pública e de sociedade de economia mista, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa priva-
da, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, 
nos termos do inciso XX do art. 37 da Constituição Federal .

 § 3º A autorização para participação em empresa privada 
prevista no § 2º não se aplica a operações de tesouraria, adju-
dicação de ações em garantia e participações autorizadas pelo 
Conselho de Administração em linha com o plano de negócios 
da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 
respectivas subsidiárias.

 Art. 3º Empresa pública é a entidade dotada de personali-
dade jurídica de direito privado, com criação autorizada por lei 
e com patrimônio próprio, cujo capital social é integralmente 
detido pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios.

 Parágrafo único. Desde que a maioria do capital votante 
permaneça em propriedade da União, do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, será admitida, no capital da empresa 
pública, a participação de outras pessoas jurídicas de direito pú-
blico interno, bem como de entidades da administração indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
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 Art. 4º Sociedade de economia mista é a entidade dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, com criação autori-
zada por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com 
direito a voto pertençam em sua maioria à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade da administra-
ção indireta.

 § 1º A pessoa jurídica que controla a sociedade de econo-
mia mista tem os deveres e as responsabilidades do acionista 
controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 , e deverá exercer o poder de controle no interesse da 
companhia, respeitado o interesse público que justificou sua 
criação.

 § 2º Além das normas previstas nesta Lei, a sociedade de 
economia mista com registro na Comissão de Valores Mobiliá-
rios sujeita-se às disposições da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976 .

CAPÍTULO II
DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA E DA SO-

CIEDADE DE ECONOMIA MISTA
SEÇÃO I

DAS NORMAS GERAIS

Art. 5º A sociedade de economia mista será constituída sob 
a forma de sociedade anônima e, ressalvado o disposto nesta 
Lei, estará sujeita ao regime previsto na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 .

 Art. 6º O estatuto da empresa pública, da sociedade de eco-
nomia mista e de suas subsidiárias deverá observar regras de go-
vernança corporativa, de transparência e de estruturas, práticas 
de gestão de riscos e de controle interno, composição da admi-
nistração e, havendo acionistas, mecanismos para sua proteção, 
todos constantes desta Lei.

 Art. 7º Aplicam-se a todas as empresas públicas, as socieda-
des de economia mista de capital fechado e as suas subsidiárias 
as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as 
normas da Comissão de Valores Mobiliários sobre escrituração e 
elaboração de demonstrações financeiras, inclusive a obrigato-
riedade de auditoria independente por auditor registrado nesse 
órgão.

 Art. 8º As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista deverão observar, no mínimo, os seguintes requisitos de 
transparência:

 I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do 
Conselho de Administração, com a explicitação dos compromis-
sos de consecução de objetivos de políticas públicas pela empre-
sa pública, pela sociedade de economia mista e por suas subsi-
diárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo 
de segurança nacional que justificou a autorização para suas 
respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem 
empregados para esse fim, bem como dos impactos econômico-
-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por 
meio de indicadores objetivos;

 II - adequação de seu estatuto social à autorização legisla-
tiva de sua criação;

 III - divulgação tempestiva e atualizada de informações re-
levantes, em especial as relativas a atividades desenvolvidas, 
estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-finan-
ceiros, comentários dos administradores sobre o desempenho, 
políticas e práticas de governança corporativa e descrição da 
composição e da remuneração da administração;

 IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de 
informações, em conformidade com a legislação em vigor e com 
as melhores práticas;

 V - elaboração de política de distribuição de dividendos, 
à luz do interesse público que justificou a criação da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista;

 VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações fi-
nanceiras, dos dados operacionais e financeiros das atividades 
relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo ou de 
segurança nacional;

 VII - elaboração e divulgação da política de transações com 
partes relacionadas, em conformidade com os requisitos de 
competitividade, conformidade, transparência, equidade e co-
mutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e 
aprovada pelo Conselho de Administração;

 VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual 
de governança corporativa, que consolide em um único docu-
mento escrito, em linguagem clara e direta, as informações de 
que trata o inciso III;

 IX - divulgação anual de relatório integrado ou de susten-
tabilidade.

 § 1º O interesse público da empresa pública e da socieda-
de de economia mista, respeitadas as razões que motivaram a 
autorização legislativa, manifesta-se por meio do alinhamento 
entre seus objetivos e aqueles de políticas públicas, na forma 
explicitada na carta anual a que se refere o inciso I do caput .

 § 2º Quaisquer obrigações e responsabilidades que a em-
presa pública e a sociedade de economia mista que explorem 
atividade econômica assumam em condições distintas às de 
qualquer outra empresa do setor privado em que atuam deve-
rão:

 I - estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem 
como previstas em contrato, convênio ou ajuste celebrado com 
o ente público competente para estabelecê-las, observada a am-
pla publicidade desses instrumentos;

 II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados 
de forma transparente, inclusive no plano contábil.

 § 3º Além das obrigações contidas neste artigo, as socie-
dades de economia mista com registro na Comissão de Valores 
Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional estabelecido 
por essa autarquia e devem divulgar as informações previstas 
neste artigo na forma fixada em suas normas.

 § 4º Os documentos resultantes do cumprimento dos re-
quisitos de transparência constantes dos incisos I a IX do caput 
deverão ser publicamente divulgados na internet de forma per-
manente e cumulativa.

 Art. 9º A empresa pública e a sociedade de economia mista 
adotarão regras de estruturas e práticas de gestão de riscos e 
controle interno que abranjam:

 I - ação dos administradores e empregados, por meio da 
implementação cotidiana de práticas de controle interno;

 II - área responsável pela verificação de cumprimento de 
obrigações e de gestão de riscos;

 III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário.
 § 1º Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e 

Integridade, que disponha sobre:
 I - princípios, valores e missão da empresa pública e da so-

ciedade de economia mista, bem como orientações sobre a pre-
venção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção 
e fraude;

 II - instâncias internas responsáveis pela atualização e apli-
cação do Código de Conduta e Integridade;
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 III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de 
denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do 
Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas 
de ética e obrigacionais;

 IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espé-
cie de retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias;

 V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Có-
digo de Conduta e Integridade;

 VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, 
sobre Código de Conduta e Integridade, a empregados e admi-
nistradores, e sobre a política de gestão de riscos, a administra-
dores.

 § 2º A área responsável pela verificação de cumprimento de 
obrigações e de gestão de riscos deverá ser vinculada ao diretor-
-presidente e liderada por diretor estatutário, devendo o esta-
tuto social prever as atribuições da área, bem como estabelecer 
mecanismos que assegurem atuação independente.

 § 3º A auditoria interna deverá:
 I - ser vinculada ao Conselho de Administração, diretamen-

te ou por meio do Comitê de Auditoria Estatutário;
 II - ser responsável por aferir a adequação do controle 

interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos pro-
cessos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, 
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de 
eventos e transações, visando ao preparo de demonstrações fi-
nanceiras.

 § 4º O estatuto social deverá prever, ainda, a possibilidade 
de que a área de compliance se reporte diretamente ao Conse-
lho de Administração em situações em que se suspeite do en-
volvimento do diretor-presidente em irregularidades ou quando 
este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em re-
lação à situação a ele relatada.

 Art. 10. A empresa pública e a sociedade de economia 
mista deverão criar comitê estatutário para verificar a confor-
midade do processo de indicação e de avaliação de membros 
para o Conselho de Administração e para o Conselho Fiscal, com 
competência para auxiliar o acionista controlador na indicação 
desses membros.

 Parágrafo único. Devem ser divulgadas as atas das reuniões 
do comitê estatutário referido no caput realizadas com o fim de 
verificar o cumprimento, pelos membros indicados, dos requisi-
tos definidos na política de indicação, devendo ser registradas as 
eventuais manifestações divergentes de conselheiros.

 Art. 11. A empresa pública não poderá:
 I - lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliá-

rios, conversíveis em ações;
 II - emitir partes beneficiárias.
 Art. 12. A empresa pública e a sociedade de economia mista 

deverão:
 I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos ad-

ministradores;
 II - adequar constantemente suas práticas ao Código de 

Conduta e Integridade e a outras regras de boa prática de go-
vernança corporativa, na forma estabelecida na regulamentação 
desta Lei.

 Parágrafo único. A sociedade de economia mista poderá so-
lucionar, mediante arbitragem, as divergências entre acionistas 
e a sociedade, ou entre acionistas controladores e acionistas mi-
noritários, nos termos previstos em seu estatuto social.

 Art. 13. A lei que autorizar a criação da empresa pública e 
da sociedade de economia mista deverá dispor sobre as diretri-
zes e restrições a serem consideradas na elaboração do estatuto 
da companhia, em especial sobre:

 I - constituição e funcionamento do Conselho de Adminis-
tração, observados o número mínimo de 7 (sete) e o número 
máximo de 11 (onze) membros;

 II - requisitos específicos para o exercício do cargo de dire-
tor, observado o número mínimo de 3 (três) diretores;

 III - avaliação de desempenho, individual e coletiva, de pe-
riodicidade anual, dos administradores e dos membros de comi-
tês, observados os seguintes quesitos mínimos:

 a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitu-
de e à eficácia da ação administrativa;

 b) contribuição para o resultado do exercício;
 c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de ne-

gócios e atendimento à estratégia de longo prazo;
 IV - constituição e funcionamento do Conselho Fiscal, que 

exercerá suas atribuições de modo permanente;
 V - constituição e funcionamento do Comitê de Auditoria 

Estatutário;
 VI - prazo de gestão dos membros do Conselho de Adminis-

tração e dos indicados para o cargo de diretor, que será unifica-
do e não superior a 2 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 
3 (três) reconduções consecutivas;

 VII – (VETADO);
 VIII - prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal não 

superior a 2 (dois) anos, permitidas 2 (duas) reconduções con-
secutivas.

SEÇÃO II
DO ACIONISTA CONTROLADOR

Art. 14. O acionista controlador da empresa pública e da so-
ciedade de economia mista deverá:

 I - fazer constar do Código de Conduta e Integridade, aplicá-
vel à alta administração, a vedação à divulgação, sem autoriza-
ção do órgão competente da empresa pública ou da sociedade 
de economia mista, de informação que possa causar impacto na 
cotação dos títulos da empresa pública ou da sociedade de eco-
nomia mista e em suas relações com o mercado ou com consu-
midores e fornecedores;

 II - preservar a independência do Conselho de Administra-
ção no exercício de suas funções;

 III - observar a política de indicação na escolha dos adminis-
tradores e membros do Conselho Fiscal.

 Art. 15. O acionista controlador da empresa pública e da 
sociedade de economia mista responderá pelos atos praticados 
com abuso de poder, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976 .

 § 1º A ação de reparação poderá ser proposta pela socieda-
de, nos termos do art. 246 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 , pelo terceiro prejudicado ou pelos demais sócios, in-
dependentemente de autorização da assembleia-geral de acio-
nistas.

 § 2º Prescreve em 6 (seis) anos, contados da data da prática 
do ato abusivo, a ação a que se refere o § 1º.

SEÇÃO III
DO ADMINISTRADOR

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador 
de empresa pública e de sociedade de economia mista é subme-
tido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 .
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 Parágrafo único. Consideram-se administradores da empre-
sa pública e da sociedade de economia mista os membros do 
Conselho de Administração e da diretoria.

 Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os 
indicados para os cargos de diretor, inclusive presidente, dire-
tor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos 
de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser 
atendidos, alternativamente, um dos requisitos das alíneas “a”, 
“b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos inci-
sos II e III:

 I - ter experiência profissional de, no mínimo:
 a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de 

atuação da empresa pública ou da sociedade de economia mista 
ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em fun-
ção de direção superior; ou

 b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes 
cargos:

 1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de 
porte ou objeto social semelhante ao da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista, entendendo-se como cargo de 
chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos 
não estatutários mais altos da empresa;

 2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a 
DAS-4 ou superior, no setor público;

 3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação 
da empresa pública ou da sociedade de economia mista;

 c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal 
em atividade direta ou indiretamente vinculada à área de atua-
ção da empresa pública ou sociedade de economia mista;

 II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o 
qual foi indicado; e

 III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade pre-
vistas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Comple-
mentar nº 64, de 18 de maio de 1990 , com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010.

 § 1º O estatuto da empresa pública, da sociedade de econo-
mia mista e de suas subsidiárias poderá dispor sobre a contrata-
ção de seguro de responsabilidade civil pelos administradores.

 § 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administra-
ção e para a diretoria:

 I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista está sujeita, de Mi-
nistro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Munici-
pal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço 
público, de natureza especial ou de direção e assessoramento 
superior na administração pública, de dirigente estatutário de 
partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de 
qualquer ente da federação, ainda que licenciados do cargo;

 II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) me-
ses, como participante de estrutura decisória de partido político 
ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realiza-
ção de campanha eleitoral;

 III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;
 IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, 

como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de 
bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-
-administrativa controladora da empresa pública ou da socieda-
de de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade 
em período inferior a 3 (três) anos antes da data de nomeação;

 V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de 
conflito de interesse com a pessoa político-administrativa con-
troladora da empresa pública ou da sociedade de economia mis-
ta ou com a própria empresa ou sociedade.

 § 3º A vedação prevista no inciso I do § 2º estende-se tam-
bém aos parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das 
pessoas nele mencionadas.

 § 4º Os administradores eleitos devem participar, na pos-
se e anualmente, de treinamentos específicos sobre legislação 
societária e de mercado de capitais, divulgação de informações, 
controle interno, código de conduta, a Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e demais temas relaciona-
dos às atividades da empresa pública ou da sociedade de eco-
nomia mista.

 § 5º Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão 
ser dispensados no caso de indicação de empregado da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista para cargo de admi-
nistrador ou como membro de comitê, desde que atendidos os 
seguintes quesitos mínimos:

 I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na 
sociedade de economia mista por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos;

 II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho 
efetivo na empresa pública ou na sociedade de economia mista;

 III - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior 
da empresa pública ou da sociedade de economia mista, com-
provando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos 
cargos de que trata o caput .

SEÇÃO IV
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 
142 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 , e das demais 
atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho de Admi-
nistração:

 I - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo prá-
ticas de governança corporativa, relacionamento com partes in-
teressadas, política de gestão de pessoas e código de conduta 
dos agentes;

 II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de 
riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e 
mitigação dos principais riscos a que está exposta a empresa pú-
blica ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos rela-
cionados à integridade das informações contábeis e financeiras 
e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;

 III - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar 
risco de contradição entre informações de diversas áreas e as 
dos executivos da empresa pública ou da sociedade de econo-
mia mista;

 IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade 
de economia mista, nos termos do inciso III do art. 13, podendo 
contar com apoio metodológico e procedimental do comitê es-
tatutário referido no art. 10.

 Art. 19. É garantida a participação, no Conselho de Admi-
nistração, de representante dos empregados e dos acionistas 
minoritários.

 § 1º As normas previstas na Lei nº 12.353, de 28 de de-
zembro de 2010 , aplicam-se à participação de empregados no 
Conselho de Administração da empresa pública, da sociedade 
de economia mista e de suas subsidiárias e controladas e das 
demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, de-
tenha a maioria do capital social com direito a voto.

 § 2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de 
eleger 1 (um) conselheiro, se maior número não lhes couber 
pelo processo de voto múltiplo previsto na Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 .
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 Art. 20. É vedada a participação remunerada de membros 
da administração pública, direta ou indireta, em mais de 2 (dois) 
conselhos, de administração ou fiscal, de empresa pública, de 
sociedade de economia mista ou de suas subsidiárias.

 Art. 21. (VETADO).
 Parágrafo único. (VETADO).

SEÇÃO V
DO MEMBRO INDEPENDENTE DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 22. O Conselho de Administração deve ser composto, 
no mínimo, por 25% (vinte e cinco por cento) de membros in-
dependentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja decisão pelo 
exercício da faculdade do voto múltiplo pelos acionistas minori-
tários, nos termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976 .

 § 1º O conselheiro independente caracteriza-se por:
 I - não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a so-

ciedade de economia mista, exceto participação de capital;
 II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até 

o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder Executivo, de 
Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de 
administrador da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista;

 III - não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de 
qualquer natureza com a empresa pública, a sociedade de eco-
nomia mista ou seus controladores, que possa vir a comprome-
ter sua independência;

 IV - não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, em-
pregado ou diretor da empresa pública, da sociedade de econo-
mia mista ou de sociedade controlada, coligada ou subsidiária 
da empresa pública ou da sociedade de economia mista, exceto 
se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de en-
sino ou pesquisa;

 V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, 
de serviços ou produtos da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista, de modo a implicar perda de independência;

 VI - não ser funcionário ou administrador de sociedade ou 
entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços ou 
produtos à empresa pública ou à sociedade de economia mista, 
de modo a implicar perda de independência;

 VII - não receber outra remuneração da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista além daquela relativa ao cargo 
de conselheiro, à exceção de proventos em dinheiro oriundos de 
participação no capital.

 § 2º Quando, em decorrência da observância do percentual 
mencionado no caput , resultar número fracionário de conselhei-
ros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

 I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou 
superior a 0,5 (cinco décimos);

 II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 
0,5 (cinco décimos).

 § 3º Não serão consideradas, para o cômputo das vagas 
destinadas a membros independentes, aquelas ocupadas pelos 
conselheiros eleitos por empregados, nos termos do § 1º do art. 
19.

 § 4º Serão consideradas, para o cômputo das vagas desti-
nadas a membros independentes, aquelas ocupadas pelos con-
selheiros eleitos por acionistas minoritários, nos termos do § 2º 
do art. 19.

 § 5º (VETADO).

SEÇÃO VI
DA DIRETORIA

Art. 23. É condição para investidura em cargo de diretoria da 
empresa pública e da sociedade de economia mista a assunção 
de compromisso com metas e resultados específicos a serem al-
cançados, que deverá ser aprovado pelo Conselho de Adminis-
tração, a quem incumbe fiscalizar seu cumprimento.

 § 1º Sem prejuízo do disposto no caput , a diretoria deverá 
apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Ad-
ministração do ano anterior, a quem compete sua aprovação:

 I - plano de negócios para o exercício anual seguinte;
 II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de 

riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) 
anos.

 § 2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de 
seus integrantes responderem por omissão, promover anual-
mente análise de atendimento das metas e resultados na exe-
cução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, 
devendo publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso 
Nacional, às Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa do 
Distrito Federal ou às Câmaras Municipais e aos respectivos tri-
bunais de contas, quando houver.

 § 3º Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere 
o § 2º as informações de natureza estratégica cuja divulgação 
possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da empre-
sa pública ou da sociedade de economia mista.

SEÇÃO VII
DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO

Art. 24. A empresa pública e a sociedade de economia mista 
deverão possuir em sua estrutura societária Comitê de Auditoria 
Estatutário como órgão auxiliar do Conselho de Administração, 
ao qual se reportará diretamente.

 § 1º Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem 
prejuízo de outras competências previstas no estatuto da em-
presa pública ou da sociedade de economia mista:

 I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor in-
dependente;

 II - supervisionar as atividades dos auditores independen-
tes, avaliando sua independência, a qualidade dos serviços pres-
tados e a adequação de tais serviços às necessidades da empre-
sa pública ou da sociedade de economia mista;

 III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de 
controle interno, de auditoria interna e de elaboração das de-
monstrações financeiras da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista;

 IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos 
de controle interno, das demonstrações financeiras e das infor-
mações e medições divulgadas pela empresa pública ou pela so-
ciedade de economia mista;

 V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa pú-
blica ou da sociedade de economia mista, podendo requerer, 
entre outras, informações detalhadas sobre políticas e procedi-
mentos referentes a:

 a) remuneração da administração;
 b) utilização de ativos da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista;
 c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista;
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LEI N’ 15.612/2021 - DISPÕE SOBRE O PROCESSO AD-
MINISTRATIVO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI Nº 15.612, DE 6 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre o processo administrativo no Estado do Rio 
Grande do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, 

da Constituição do Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e 
eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo no âm-
bito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Rio 
Grande do Sul, aplicando-se também aos órgãos dos Poderes Le-
gislativo e Judiciário, quando no desempenho de função adminis-
trativa.

§ 1º O processo administrativo estadual deve tramitar, sempre 
que possível, em formato eletrônico, admitindo-se a prática de atos 
processuais por meio de videoconferência ou outro recurso tecno-
lógico de transmissão de sons e imagens em tempo real.

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - órgão: a unidade de atuação integrante da estrutura da Ad-

ministração Direta e da estrutura da Administração Indireta;
II - entidade: a unidade de atuação dotada de personalidade 

jurídica;
III - autoridade: o servidor ou agente público dotado de poder 

de decisão.
Art. 2º O processo administrativo estadual será ordenado, dis-

ciplinado e interpretado conforme os valores e as normas funda-
mentais estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição do 
Estado do Rio Grande do Sul, observando-se os seguintes princípios:

I - a juridicidade e o interesse público;
II - a segurança jurídica;
III - o respeito à livre iniciativa e a criação de um ambiente pro-

pício ao empreendedorismo, observando-se a Lei nº 15.431, de 27 
de dezembro de 2019 - Declaração Estadual de Direitos de Liberda-
de Econômica;

IV - a consensualidade administrativa;
V - a boa-fé objetiva e a moralidade administrativa;
VI - a prestação impessoal e eficiente dos serviços públicos;
VII - a publicidade e a transparência dos atos administrativos;
VIII - a garantia do contraditório e da ampla defesa;
IX - a razoabilidade e a proporcionalidade das decisões admi-

nistrativas;
X - a modernização e a desburocratização dos procedimentos 

administrativos, inclusive mediante a simplificação de formalidades 
ou exigências desnecessárias ou superpostas, cujo custo econômico 
ou social, tanto para o erário quanto para o cidadão, seja superior 
ao eventual risco de fraude.

Parágrafo único. A autocomposição administrativa observará:
I - no Poder Executivo, o disposto na Lei nº 14.794, de 17 de 

dezembro de 2015 - Sistema Administrativo de Conciliação e Me-
diação;

II - nos demais Poderes, o estabelecido em regulamento pró-
prio.

Art. 3º No processo administrativo estadual, serão observados, 
entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia to-
tal ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada 
a promoção pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e 
boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI - acesso a informações nos termos da legislação federal es-
pecífica;

VII - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obri-
gações, restrições e sanções em medida superior àquelas estrita-
mente necessárias ao atendimento do interesse público;

VIII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que deter-
minarem a decisão;

IX - observância das formalidades essenciais à garantia dos di-
reitos dos administrados;

X - adoção de formas simples, suficientes para propiciar ade-
quado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos admi-
nistrados;

XI - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de ale-
gações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, 
nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de 
litígio;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem pre-
juízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que me-
lhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 
aplicação retroativa de nova interpretação.

Art. 4º Os processos administrativos específicos continuarão a 
reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes subsidiariamente os pre-
ceitos desta Lei, naquilo que for compatível.

Parágrafo único. A subsidiariedade prevista no “caput” deste 
artigo não se aplica ao procedimento tributário administrativo, dis-
ciplinado pela Lei nº 6.537, de 27 de fevereiro de 1973.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 5º O administrado tem os seguintes direitos perante a Ad-
ministração Pública Estadual, sem prejuízo de outros que lhe sejam 
assegurados:

I - demandar informações e serviços públicos dos órgãos e en-
tidades competentes, por meio de procedimentos administrativos 
com ordenação de atos bem definida;

II - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, 
que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento 
de suas obrigações;

III - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em 
que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias 
de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas;

IV - não ser surpreendido por qualquer decisão administrativa 
que lhe retire ou limite direitos, sem que seja previamente ouvido, 
podendo formular alegações e apresentar documentos antes da 
decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão compe-
tente;

V - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 6º São deveres do administrado perante a Administração, 
sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
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II - agir com boa-fé;
III - proceder com lealdade e urbanidade, inclusive quando es-

tiver no exercício de seus direitos;
IV - não agir de modo temerário;
V - comparecer aos atos processuais presenciais ou virtuais 

sempre que demandado;
VI - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colabo-

rar para o esclarecimento dos fatos;
VII - manter dados pessoais atualizados, tendo o ônus de infor-

mar alterações de seu endereço.

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 7º O processo administrativo estadual pode iniciar-se de 
ofício ou a pedido de interessado, devendo tramitar em meio ele-
trônico, conforme regulamento.

Parágrafo único. A abertura de autos físicos deve ser devida-
mente motivada com a exposição das razões que impedem a trami-
tação eletrônica do processo administrativo.

Art. 8º O requerimento inicial do interessado, salvo casos em 
que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e 
conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de co-

municações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus 

fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.
§ 1º No ato de recebimento do requerimento inicial de cida-

dão, a Administração deve aplicar as dispensas de que trata o art. 
25 desta Lei.

§ 2º É vedada à Administração a recusa imotivada de recebi-
mento de documentos, devendo o servidor orientar o interessado 
quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 9º Os órgãos e entidades administrativas deverão elabo-
rar modelos ou formulários uniformes para assuntos que importem 
pretensões equivalentes.

Art. 10. Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados 
tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, poderão ser formula-
dos em um único requerimento, salvo preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V
DOS INTERESSADOS

Art. 11 . São legitimados como interessados no processo admi-
nistrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de 
direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de re-
presentação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos 
ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser adotada;

III - organizações e associações representativas, no tocante a 
direitos e interesses coletivos;

IV - pessoas ou associações legalmente constituídas quanto a 
direitos ou interesses difusos.

Art. 12. A capacidade, para fins de processo administrativo es-
tadual, observará os termos da legislação civil.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 13. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 14. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a ou-
tros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquica-
mente subordinados, quando for conveniente, em razão de circuns-
tâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único . O disposto no “caput” deste artigo aplica-se 
à delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 15 . Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade.
Art. 16 . O ato de delegação e sua revogação deverão ser publi-

cados em meio oficial.
§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os ob-
jetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva 
de exercício da atribuição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar expli-
citamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo delegado.

Art. 17. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos 
relevantes devidamente justificados, a avocação temporária de 
competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior.

Art. 18 . Os órgãos e entidades administrativas divulgarão, nos 
seus sítios eletrônicos, os locais e os horários de funcionamento das 
respectivas sedes e dos postos de atendimento ao cidadão existen-
tes no território estadual.

Art. 19. Inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de menor 
grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 20. É impedido de atuar em processo administrativo o ser-
vidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, teste-

munha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao 
cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o inte-
ressado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 21. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimen-
to deve comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se 
de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedi-
mento constitui falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 22 . Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou ser-
vidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum 
dos interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, 
parentes e afins até o terceiro grau.

Art. 23. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser 
objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO

Art. 24 . Os atos do processo administrativo independem de 
forma determinada, salvo quando a lei expressamente a exigir, con-
siderando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preen-
cham a finalidade essencial.
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Parágrafo único. O erro de forma acarreta unicamente a anu-
lação dos atos administrativos que não possam ser aproveitados, 
devendo ser praticados os que forem necessários a fim de se obser-
varem as prescrições legais.

Art. 25 . Na relação dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual com o cidadão, é dispensada a exigência de:

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, 
confrontando a assinatura com aquela constante do documento de 
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento;

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente 
administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, 
atestar a autenticidade;

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser 
substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administra-
tivo;

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser 
substituída por cédula de identidade, título de eleitor, identidade 
expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira 
de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço mili-
tar, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;

V - apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para 
registrar candidatura;

VI - apresentação de autorização com firma reconhecida para 
viagem de menor se os pais estiverem presentes no embarque.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Pú-
blica Estadual não poderão exigir do cidadão a apresentação de 
certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
Art. 26. Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, 

em vernáculo, com a data, o local de sua realização e a identificação 
do usuário, que será autenticada conforme regulamento.

Parágrafo único. Os documentos que acompanham os atos do 
processo administrativo, quando redigidos em língua estrangeira, de-
vem ter tradução juramentada ou livre, a critério da Administração.

Art. 27. A prática de atos do processo administrativo estadual 
eletrônico pode ocorrer em qualquer horário até as 24 (vinte e qua-
tro) horas do último dia do prazo.

Art. 28 . Quando não eletrônicos, os atos do processo devem 
realizar-se em dias úteis, no horário normal de funcionamento da 
repartição na qual tramitar o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os 
atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do pro-
cedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.

Art. 29. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou 
autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 
participem devem ser praticados no prazo de 5 (cinco) dias, salvo 
motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado 
até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 30. Os atos do processo devem realizar-se preferencial-
mente na sede do órgão, cientificando-se o interessado se outro for 
o local de realização.

CAPÍTULO IX
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 31. O órgão competente perante o qual tramita o processo 
administrativo determinará a intimação do interessado para ciência 
de decisão ou a efetivação de diligências.

§ 1º As intimações realizam-se, sempre que possível, por meio 
eletrônico, e deverão conter:

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade ad-
ministrativa;

II - finalidade da intimação;
III - data, hora e local em que deve comparecer;
IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se 

representar;
V - informação da continuidade do processo independente-

mente do seu comparecimento;
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.
§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de 3 (três) 

dias quanto à data de comparecimento.
Art. 32. Quando não realizadas por meio eletrônico, as intima-

ções serão feitas aosinteressados, aos seus representantes legais e 
aos eventuais advogados pelo correio ou, se presentes na reparti-
ção, diretamente por servidor do órgão ou entidade administrativa.

§ 1º Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço 
constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo 
interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver 
sido devidamente comunicada à Administração, fluindo os prazos a 
partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da corres-
pondência no primitivo endereço.

§ 2º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos 
ou com domicílio indefinido, a intimação deve ser efetuada por 
meio de publicação oficial.

§ 3º As intimações serão nulas quando feitas sem observância 
das prescrições legais, mas o comparecimento do administrado su-
pre sua falta ou irregularidade.

Art. 33. Ressalvados os casos que impliquem imposição de de-
veres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de direitos e ativida-
des, a comunicação dos órgãos e das entidades da Administração 
Pública Estadual com o cidadão poderá ser feita por qualquer meio, 
inclusive comunicação verbal, direta ou telefônica, devendo a cir-
cunstância ser registrada nos autos quando necessário.

Art. 34. O desatendimento da intimação não importa o reco-
nhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo 
administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, o interessa-
do poderá intervir em qualquer fase, recebendo-o no estado em 
que se encontrar.

CAPÍTULO X
DA INSTRUÇÃO

Art. 35. As atividades de instrução destinadas a averiguar e 
comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-se 
de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo proces-
so, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações 
probatórias.

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos au-
tos os dados necessários à decisão do processo.

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessa-
dos devem realizar-se do modo menos oneroso para estes.

Art. 36. São inadmissíveis no processo administrativo as provas 
obtidas por meios ilícitos.

Art. 37. Quando necessária à instrução do processo, a audiên-
cia de outros órgãos ou entidades administrativas poderá ser reali-
zada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou repre-
sentantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a 
ser juntada aos autos.

Parágrafo único . Sempre que possível, a critério das autorida-
des envolvidas, a reunião conjunta poderá ser realizada mediante 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de 
sons e imagens em tempo real.
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Art. 38. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha ale-
gado.

§ 1º O ônus da prova da invalidade ou da inveracidade do ato 
administrativo cabe a quem o invoca.

§ 2º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver 
sido comprovado pela apresentação de outro documento válido.

§ 3º Quando o interessado declarar que fatos e dados estão 
registrados em documentos existentes na própria Administração 
responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o ór-
gão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos 
documentos ou das respectivas cópias.

§ 4º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for 
possível obter documento comprobatório de regularidade direta-
mente do órgão ou entidade dos outros Poderes ou entes da Fede-
ração responsável pela emissão, os fatos poderão ser comprovados 
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso 
de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis.

Art. 39. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da 
tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer dili-
gências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria 
objeto do processo.

§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na 
motivação do relatório e da decisão.

§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fun-
damentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

Art. 40. Quando for necessária a prestação de informações ou 
a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, serão ex-
pedidas intimações para esse fim, na forma do Capítulo IX desta Lei, 
mencionando-se data, prazo, forma e condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o ór-
gão competente, se entender relevante a matéria, suprir de ofício a 
omissão, não se eximindo de proferir a decisão.

Art. 41. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao 
interessado forem necessários à apreciação de pedido formulado, o 
não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respec-
tiva apresentação implicará arquivamento do processo.

Art. 42. Os interessados serão intimados de prova ou diligência 
ordenada, com antecedência mínima de 3 (três) dias, mencionan-
do-se data, hora e local de realização.

Art. 43. Nas hipóteses de oitiva obrigatória da Procuradoria-
-Geral do Estado, o parecer deverá ser emitido em prazo fixado em 
norma própria da Instituição, salvo norma especial ou comprovada 
necessidade de maior prazo.

§ 1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emiti-
do no prazo fixado, o processo não terá seguimento até a respectiva 
apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao atraso.

§ 2º Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo poderá ter prosseguimento e 
ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade 
de quem se omitiu no atendimento.

Art. 44. Quando por disposição de ato normativo devam ser 
previamente obtidos laudos técnicos de órgãos administrativos e 
estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, sem prejuízo 
da responsabilidade de quem se omitiu no atendimento, o órgão 
responsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro 
órgão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 45. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de 
manifestar-se no prazo máximo de 10 (dez) dias, salvo se outro pra-
zo for legalmente fixado.

Art. 46. Em caso de risco iminente, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado.

Art. 47 . Os interessados têm direito à vista do processo e a ob-
ter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que 
o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros prote-
gidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 48. O órgão de instrução que não for competente para emi-
tir a decisão final elaborará relatório indicando o pedido inicial, o 
conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de deci-
são, objetivamente justificada, encaminhando o processo à autori-
dade competente.

CAPÍTULO XI
DA CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 49. Considerando a relevância da matéria, a especificidade 
do tema objeto do processo administrativo estadual ou a repercus-
são social da controvérsia, a autoridade máxima Mdos órgãos e en-
tidades da Administração Pública Estadual, em decisão irrecorrível, 
poderão solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou 
jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade 
adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.

Art. 50. Antes da tomada de decisão, quando a matéria do pro-
cesso administrativo estadual envolver assunto de interesse geral, 
o órgão ou entidade da Administração Pública Estadual poderá, 
diante da relevância da questão, mediante despacho motivado da 
autoridade competente:

I - abrir período de consulta pública para manifestação de ter-
ceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para a 
parte interessada;

II - realizar audiência pública para debates sobre a matéria do 
processo.

§ 1º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação 
pelos meios oficiais e nos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades 
competentes, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam exa-
minar os autos, fixando-se prazo de até 15 (quinze) dias para ofere-
cimento de alegações escritas.

§ 2º O comparecimento à consulta ou audiência pública não 
confere, por si, a condição de interessado do processo, mas confere 
o direito de obter da Administração resposta fundamentada, que 
poderá ser comum a todas as alegações substancialmente iguais.

§ 3º Os resultados da consulta e audiência pública serão divul-
gados nos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades da Administra-
ção Pública Estadual.

Art. 51. Em qualquer órgão ou entidade da Administração Pú-
blica Estadual, a edição de atos normativos por autoridade adminis-
trativa, salvo os de mera organização interna, poderá ser precedida 
de consulta pública para manifestação de interessados, preferen-
cialmente por meio eletrônico, a qual será considerada na decisão.

Parágrafo único. A convocação conterá a minuta do ato nor-
mativo e fixará o prazo e demais condições da consulta pública, ob-
servadas as normas legais e regulamentares específicas, se houver.

CAPÍTULO XII
DA DECISÃO E SUA MOTIVAÇÃO

Art. 52. A Administração tem o dever de explicitamente emitir 
decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou recla-
mações, em matéria de sua competência.

Art. 53. Concluída a instrução de processo administrativo, a Ad-
ministração tem o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, prorro-
gável por igual período, havendo motivo justificado.

Art. 54. As decisões administrativas deverão ser motivadas de 
forma explícita, clara e congruente, com indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
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CONHECIMENTOS SOBRE O PROGRAMA MICROSOFT WORD 2013: AMBIENTE E COMPONENTES DO PROGRAMA: 
SABER IDENTIFICAR, CARACTERIZAR, USAR, ALTERAR, CONFIGURAR E PERSONALIZAR O AMBIENTE, COMPONENTES 

DA JANELA, FUNCIONALIDADES, MENUS, ÍCONES, BARRA DE FERRAMENTAS, GUIAS, GRUPOS E BOTÕES, INCLUIN-
DO NÚMERO DE PÁGINAS E PALAVRAS, ERROS DE REVISÃO, IDIOMA, MODOS DE EXIBIÇÃO DO DOCUMENTO E 

ZOOM; DOCUMENTOS: ABRIR, FECHAR, CRIAR, EXCLUIR, VISUALIZAR, FORMATAR, ALTERAR, SALVAR, CONFIGURAR 
DOCUMENTOS, UTILIZADO AS BARRAS DE FERRAMENTAS, MENUS, ÍCONES, BOTÕES, GUIAS E GRUPOS DA FAIXA 

DE OPÇÕES, TECLADO E/OU MOUSE; BARRA DE FERRAMENTAS: IDENTIFICAR E UTILIZAR OS BOTÕES E ÍCONES DAS 
BARRAS DE FERRAMENTAS DAS GUIAS E GRUPOS INÍCIO, INSERIR, LAYOUT DA PÁGINA, REFERÊNCIAS, CORRESPON-
DÊNCIAS, REVISÃO E EXIBIÇÃO, PARA FORMATAR, PERSONALIZAR, CONFIGURAR, ALTERAR E RECONHECER A FOR-

MATAÇÃO DE TEXTOS E DOCUMENTOS; E AJUDA: SABER USAR A AJUDA

Conhecido como o mais popular editor de textos do mercado, a versão 2013 do Microsoft Word traz tudo o que é necessário para 
editar textos simples ou enriquecidos com imagens, links, gráficos e tabelas, entre outros elementos1.

A compatibilidade entre todos os componentes da família Office 2013 é outro dos pontos fortes do Microsoft Word 2013. É possível 
exportar texto e importar outros elementos para o Excel, o PowerPoint ou qualquer outro dos programas incluídos no Office.

Outra das novidades do Microsoft Word 2013 é a possibilidade de guardar os documentos na nuvem usando o serviço SkyDrive. Dessa 
forma, é possível acessar documentos do Office de qualquer computador e ainda compartilhá-los com outras pessoas. 

2

Os menus e as barras de ferramentas foram substituídos pela Faixa de Opções (Guias e Comandos) e pelo modo de exibição Backstage 
(área de gerenciamento de arquivo)3.

1 https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4685295/mod_resource/content/1/Apostila%20de%20Word.pdf
2 Fonte: http://www.etec.sp.gov.br/view/file/wv_file.aspx?id=84AFA42DFAD089D53534D753C0488CE2E8CCFF5EC8324596BE-
CE07A8164EDF12521C97DA04C93379CD1A503BE1561B8D7DFDD0202571B27264EF62AF01F952C6
3 https://centraldefavoritos.com.br/2019/06/20/word-2013-estrutura-basica-dos-documentos/
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Barra de Ferramentas de Acesso Rápido
Esta barra permite acesso rápido para alguns comandos que são executados com frequência: como iniciar um novo arquivo, salvar um 

documento, desfazer e refazer uma ação, entre outros.

Na parte superior do Word 2013 você encontra uma faixa de opções, que também é organizada por guias. Cada guia tem várias faixas 
de opções diferentes. Estas faixas de são formadas por grupos e estes grupos têm vários comandos. O comando é um botão, uma caixa 
para inserir informações ou um menu.

Botão Arquivo
Ao clicar sobre ele será exibido opções como Informações, Novo, Abrir, Salvar, Salvar como, Imprimir, etc. Portanto, clique sobre ele e 

visualize essas opções.

Página inicial
Área de transferência, Fonte, Parágrafo, Estilo e Edição.

Inserir
Páginas, Tabelas, Ilustrações, Aplicativos, Links, comentários, Cabeçalho e Rodapé, Texto e Símbolos.
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Design
Formatação do documento.

Layout da Página
Configurar Página, Parágrafo e Organizar.

Referências
Sumário, Notas de Rodapé, Citações e Bibliografia, Legendas e Índice.

Correspondências
Criar, Iniciar Mala Direta, Gravar e Inserir Campos, Visualizar Resultados e Concluir.

Exibição
Modo de Exibição, Mostrar, Zoom, Janela e Macros.

Formatos de arquivos Word 2013
Formatos de arquivo suportados e suas extensões4:
.doc: documento do Word 97-2003
.docm: documento para macro do Word. Baseado em XML par macro do Word 2019, 2016, 2013 2010 e 2007
.docx: padrão Word 2019, 2016, 2013, 2010 e 2007 e Documento Strict de Open XML
.htm e .html: página da Web Página da Web, Filtrado
.mht e .mhtml: página da Web de Arquivo Único
.odt: texto do OpenDocument. Este é a extensão do LibreOffice, mas o Word dá suporte para que os arquivos salvos do Word 2019, 

2016 e 2013 possam ser abertos no Writer do LibreOffice e arquivos do Writer possam ser abertos no Word 2019, 2016 e 2013, mas aten-
ção, a formatação do documento pode ser perdida.

.dot: modelo do Word 97-2003

.dotm: modelo habilitado para macro do Word

.dotx: modelo do Word

.pdf: arquivos que usam o formato de arquivo PDF podem ser visualizados, editados e salvos em .docx ou .pdf usando o Word 2019, 
o Word 2016 e o Word 2013. Atenção: Os arquivos PDF podem não ter uma correspondência perfeita de página para paginação com o 
original.

.rtf: formato Rich Text . Formato para ser multiplataforma. Os documentos criados em diferentes sistemas operacionais e aplicativos 
de software podem ser utilizados entre eles.

4 https://centraldefavoritos.com.br/2019/06/17/word-2013-formatos-de-arquivos/
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.txt: texto simples. Quando o documento é salvo perde sua formatação. É o formato do bloco de notas e WordPad.

.xml: documento XML do Word 2003 e Word 2019, 2016, 2013 e 2007 (Open XML). É também chamado de MetaFile e arquivo de 
MetaDados (arquivos com informações extras).

.xps: XML Paper Specification, um formato de arquivo que preserva a formatação do documento e habilita o compartilhamento de 
arquivos.

.wps: documento Works 6-9. Este é o formato de arquivo padrão do Microsoft Works, versões 6.0 a 9.0.

Criando um documento
Ao criar um documento no Word 2013, é possível começar com um documento em branco ou deixar que um modelo faça a maior 

parte do trabalho5.

Iniciando um documento
A maioria das pessoas costuma criar um documento a partir de uma página em branco, apesar de o Word ter vários modelos com 

temas e estilos pré-definidos, assim só é preciso adicionar conteúdo.

Abrir um documento
Ao iniciar o Word, aparece uma galeria de modelo separado por categorias. É só clicar em uma delas e escolher um modelo que atenda 

melhor seu objetivo.
Aparecerá do lado esquerdo (ver imagem anterior) uma lista com os documentos recentes que você usou.
É só clicar em uma delas e escolher um modelo que atenda melhor seu objetivo.
Caso queira outro documento que não está nesta lista você verá bem abaixo desta coluna a opção abrir outros documentos.

Se já estiver trabalhando no Word e quiser abrir um arquivo é só ir na Barra de Opções e clicar em Arquivo > Abrir e navegar até o local 
onde se encontra o arquivo.

Caso você esteja abrindo um documento criado em versões anteriores do Word, você verá Modo de Compatibilidade na barra de título 
da janela do documento. Você pode trabalhar no modo de compatibilidade ou atualizar o documento e usar os recursos do Word 2013.

Ctrl + O: atalho para abrir um documento novo documento.
Ctrl + A: atalho para abrir um documento já existente.

5 https://centraldefavoritos.com.br/2019/06/21/edicao-e-formatacao-de-textos-word-2013/
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CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS NATURAIS, 
INTEIROS, RACIONAIS, IRRACIONAIS E REAIS: OPERA-
ÇÕES FUNDAMENTAIS (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MUL-

TIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO) 
PROPRIEDADES DAS OPERAÇÕES

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.
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Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais

Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.

– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 
com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}
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Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94
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3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, podemos 
elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se 

mais fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números 
primos. Veja: 

64 2

32 2

16 2

8 2

4 2

2 2

1

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “tira-se” um 
e multiplica.

Observe: 

( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

Então:
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto indicado é 
igual ao produto dos radicais de mesmo índice dos fatores do radi-
cando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe: 
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++  então: 

n

n
n

b
a

b
a
=

O radical de índice inteiro e positivo de um quociente indicado 
é igual ao quociente dos radicais de mesmo índice dos termos do 
radicando.

Raiz quadrada números decimais

Operações

Operações

Multiplicação

Exemplo

Divisão

Exemplo

Adição e subtração

Para fazer esse cálculo, devemos fatorar o 8 e o 20.

8 2 20 2

4 2 10 2

2 2 5 5

1 1
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Caso tenha: 

Não dá para somar, as raízes devem ficar desse modo.

Racionalização de Denominadores
Normalmente não se apresentam números irracionais com 

radicais no denominador. Ao processo que leva à eliminação dos 
radicais do denominador chama-se racionalização do denominador. 

1º Caso: Denominador composto por uma só parcela

2º Caso: Denominador composto por duas parcelas.

Devemos multiplicar de forma que obtenha uma diferença de 
quadrados no denominador:

MÚLTIPLOS E DIVISORES, NÚMEROS PRIMOS, MÍNI-
MO MÚLTIPLO COMUM, MÁXIMO DIVISOR COMUM

Múltiplos 
Um número é múltiplo de outro quando ao dividirmos o pri-

meiro pelo segundo, o resto é zero.

Exemplo

O conjunto de múltiplos de um número natural não-nulo é in-
finito e podemos consegui-lo multiplicando-se o número dado por 
todos os números naturais.

M(3)={0,3,6,9,12,...}

Divisores
Os números 12 e 15 são múltiplos de 3, portanto 3 é divisor de 

12 e 15.
D(12)={1,2,3,4,6,12}
D(15)={1,3,5,15}

Observações:
– Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
– Todo número natural é múltiplo de 1.
– Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múlti-

plos.

- O zero é múltiplo de qualquer número natural.

Máximo Divisor Comum
O máximo divisor comum de dois ou mais números naturais 

não-nulos é o maior dos divisores comuns desses números.
Para calcular o m.d.c de dois ou mais números, devemos seguir 

as etapas:
• Decompor o número em fatores primos
• Tomar o fatores comuns com o menor expoente
• Multiplicar os fatores entre si.

Exemplo:

15 3 24 2

5 5 12 2

1 6 2

3 3

1

15 = 3.5 24 = 23.3

O fator comum é o 3 e o 1 é o menor expoente.
m.d.c
(15,24) = 3

Mínimo Múltiplo Comum
O mínimo múltiplo comum (m.m.c) de dois ou mais números é 

o menor número, diferente de zero.

Para calcular devemos seguir as etapas:
• Decompor os números em fatores primos
• Multiplicar os fatores entre si

Exemplo:

15,24 2

15,12 2

15,6 2

15,3 3

5,1 5

1

Para o mmc, fica mais fácil decompor os dois juntos.
Basta começar sempre pelo menor primo e verificar a divisão 

com algum dos números, não é necessário que os dois sejam divisí-
veis ao mesmo tempo.

Observe que enquanto o 15 não pode ser dividido, continua 
aparecendo.

Assim, o mmc (15,24) = 23.3.5 = 120

Exemplo
O piso de uma sala retangular, medindo 3,52 m × 4,16 m, será 

revestido com ladrilhos quadrados, de mesma dimensão, inteiros, 
de forma que não fique espaço vazio entre ladrilhos vizinhos. Os 
ladrilhos serão escolhidos de modo que tenham a maior dimensão 
possível.

Na situação apresentada, o lado do ladrilho deverá medir
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